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“Como participar do ENACAL 2021”

Inscrição

Entre no site da Abracal -
http://abracal.com.br/site/ 
- e clique no botão verde de inscrição do ENACAL
na parte superior do site.

Você será remetido para o link de inscrição, que
é esse abaixo.
https://abracal.4.events/#/inscricao/enacal

Em seguida, preencha seus dados e valide a
inscrição na mensagem enviada ao e-mail que
você apontou.

Lembrando que a inscrição é gratuita, mas
limitada à capacidade da sala virtual.

 Para visitar estandes virtuais ou no dia do
evento

Para entrar na plenária no dia do ENACAL,
conhecer os patrocinadores ou demais
materiais,  ingresse no painel de eventos com
login e senha usados na inscrição.

O link é esse: https://painel.4.events/login

Pronto, aí  você pode interagir com todo o
conteúdo do ENACAL 2021.

Em caso de dúvida, fale conosco em
contato@sindical.com.br

Alteração de Palestrante
A apresentação do tema: “Atualização da IN
35/2006 – Legislação sobre Corretivo do Solo”
será do Auditor Fiscal Federal Agropecuário –
Sr. Henrique Bley
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Decisão do STF sobre Energia Elétrica e Telecomunicações
 

TRIBuTÁRIO

Nesta segunda-feira (22/11) o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que os estados não podem cobrar
alíquotas de ICMS majoradas sobre energia elétrica e telecomunicações.
 
QUAL O EFEITO DA DECISÃO?
A decisão, embora tenha conteúdo favorável às pessoas físicas e jurídicas, não é aplicável a todos, pois foi tomada
em um recurso individual, envolvendo um contribuinte comercial e só vale para ela.
 
COMO FOI A DECISÃO?
Os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF),  por unanimidade, reconheceram a inconstitucionalidade da
instituição de uma alíquota de ICMS superior à alíquota base para telecomunicações. Com relação a energia
elétrica o placar ficou em oito a três.
 
Em Minas Gerais a alíquota base do ICMS é 18%.
 
A DECISÃO VALE PARA TODOS?
Não. O recurso extraordinário (RE) envolve apenas uma empresa, as Lojas Americanas, então o resultado,
por ora, vale apenas para a esta empresa.
 
Contudo, o STF reconheceu a repercussão geral do tema, ou seja, a tendência é de que, em casos
semelhantes, o Poder Judiciário aplique o mesmo entendimento.
 
AS ALÍQUOTAS SERÃO AUTOMATICAMENTE REDUZIDAS EM MINAS GERAIS?
Não. Neste momento não há vinculação direta do estado à decisão tomada pelo STF. Destacamos que apesar
do entendimento do STF, em MG a alíquota aplicável à energia destinada à atividade industrial já é a
alíquota geral de 18%.
 
Deste modo, a decisão do STF teria proveito apenas em relação aos contribuintes que recolhem o imposto à
alíquota de 30% e 25%, alcançando então as atividades da classe comercial, serviços e outras atividades,
cuja alíquota aplicável é de 25%.
 
Em relação aos serviços de comunicação, a alíquota atual é de 27% e será, a partir de janeiro de 2023, de
25%. Neste caso, segundo o STF, a alíquota deveria ser reduzida para 18%.

 continua.. .

https://www.sympla.com.br/evento/o-valor-do-esg-para-o-futuro-sustentavel/1403995


Decisão do STF sobre Energia Elétrica e Telecomunicações
 

TRIBuTÁRIO

A DECISÃO É DEFINITIVA?
Sim. Cabem ainda embargos de declaração que, em tese, não podem alterar o mérito da decisão tomada.
 
PODE HAVER A MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO?
Sim. Os embargos de declaração podem solicitar a modulação dos efeitos da decisão. Inclusive foi divulgada
Carta do COMSEFAZ - Comitê Nacional dos secretários de Estado da Fazenda ao Supremo Tribunal Federal,
sobre o RE 714.139/SC da qual se extrai os seguintes trechos:
Defendemos que a modulação dos efeitos da decisão alinhe-se ao prazo de vigência dos Planos Plurianuais
(PPAs) de todos os entes subnacionais aqui impactados. E isso porque o PPA é o instrumento fundamental de
planejamento de médio prazo, pensado para um período de quatro anos, onde são estimadas as metas e
programas a serem cumpridos neste período. Trata-se de legítimo instrumento de Estado, e não meramente
de Governo, dado que sempre se inicia no último ano de mandato governamental, possuindo vigência por mais
três anos no mandato seguinte.
 
(…)
Por fim, o impacto é catastrófico não só para os Estados e Distrito Federal, mas também para os Municípios,
que recebem sua quota-parte do ICMS arrecadado, ressaltando-se que, para alguns deles, a receita daí
decorrente é,  senão a única, a mais representativa fonte de financiamento das políticas públicas.
Assim, como já aconteceu em outras situações, o STF pode estabelecer modulação "para frente",  fazendo
com que o entendimento favorável aos contribuintes valha a partir de uma data específica.
 
A modulação impede que os contribuintes busquem ressarcimento pelo que pagaram a mais nos últimos anos.
 
E QUEM JÁ ENTROU COM AÇÃO JUDICIAL QUESTIONANDO O TEMA?
Como o tema foi definido em repercussão geral, a tendência é que o Poder Judiciário aplique o entendimento
do STF e as demais ações sigam o mesmo entendimento favorável a limitação das alíquotas.
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